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« 

Foram tirados três mil exemplares em papel vergé, 
do presente volume das Obras Completas de Rui 
Barbosa, mandadas publicar, sob os auspícios do 
Governo Federal, pelo Jlinistro Gustavo Câpanema, 
dentro do plano aprovado pelo decreto-lei n, 3.668, 
de 30 de setembro de 1941, baixado pelo Presidente 
Getálio Vargas, e de acordo com o decreto n.° 21.182, 
de 27 de maio de 1946, promulgado pelo Presidente 
Eurico Gaspar Dutra e referendado pelo Jlinistro 

Ernesto de Sousa Campos 
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REVISÃO E NOTAS 

D E 

FERNANDO NERY 



ADVERTÊNCIA 

Este volume teve os seus originais preparados e revistos 
pelo saudoso dr. Fernando Nery, nosso inesquecível colabo­
rador. Foi composto, porém, quando já não mais existia o exí­
mio ruista. Assumimos, assim, a revisão tipográfica e o acaba­
mento final da obra. 

Foram extraídos os discursos deste tomo, salvo indicação 
em contrário, dos ANAIS DO SENADO de 1904. Estão precedidos 
quase todos, da nota : «Este discurso não foi revisto pelo ora­
dor». Devem, pois, ser atribuídos aos serviços de taquigrafia, 
de redação e de revisão do Senado alguns enganos e deslises 
encontrados no texto. 

Vão em anexo as RALÕES DO PLENIPOTENCIÁRIO VENCIDO 
nas quais o autor sintetizou os pontos de divergência em rela­
ção à política seguida pelo seu amigo e principal negociador 
do Tratado de Petrópolis, o barão do Rio Branco. 

São do revisor as notas precedidas de asterisco. 
Casa de Rui Barbosa, 5 de dezembro de 1950. 

AMÉRICO JACOBINA LACOMBE 
Diretor 



SENADO FEDERAL 

Sessão de 1904 ' 



CARTA AO SENADOR ANTÔNIO AZEREDO 
ACERCA DOS TRABALHOS PREPARATÓ­
RIOS DO PLEITO DO ESTADO DO AMA­
ZONAS PARA REIVINDICAÇÃO DO ACRE 

Sessão em 23 de junho de 1904 

Em sessão de 16 de junho de 1904 é lido, no Expe­
diente, um oficio de Rui Barbosa, solicitando dois meses de 
licença. Dizem os Anais (p. 296) que o ofício foi à Comissão 
de Polícia. Em sessão de 18 desse mês é lido o seguinte pa­
recer da Mesa do Senado : «Parecer n" 59, — 1904. — O 
Sr. Senador Rui Barbosa, por ofício dirigido ao Sr. 1° Se­
cretário, solicita do Senado, em obediência a prescrições mé­
dicas, dois meses de licença para seu tratamento: e a Co­
missão de Finanças (sic) é de parecer que seja concedida a 
licença solicitada. — Sala das Comissões. 18 de junho de 
1904. — Joaquim d'O. Catunda, 1" Secretário, servindo de 
Presidente. — Alberto José Gonçalves, servindo de 1" Se­
cretário. — Joaquim Ferreira Chaves, servindo de 2o Secre-
tário. •— Tomás Delfino, servindo de 3* Secretário. — José 
de Almeida Barreto. 4V Secretário interino». 

Em sessão de 23 de junho entra em discussão única, di­
zem os Anais (pág. 355) o parecer n. 59, da Comissão de 
Polícia (sic). 

Nesse mesmo dia o Correio da Manhã publicara a se­
guinte local : 

«O senador Rui Barbosa, como já foi publicado, reque-
reu ao Senado dois meses de licença para tratar de sua saúde. 
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Se é certo que não é satisfatório o estado de saúde do 
eminente senador, devido aos seus extraordinários trabalhos, 
entre os quais sobressaiu nestes últimos tempos o estudo fi-
lológico e gramatical sobre o Código Civil, contudo a licença 
tem por fim deixar a S . E x . todo o tempo para consagrar-se 
ao pleito que, na qualidade de advogado, vai levantar contra 
o governo da União, em nome do Estado do Amazonas, que 
reivindica o domínio e posse de quase totalidade do território 
comprado pelo Brasil à Bolívia, conforme o convênio de Pe-
trópolis». 

O sr. Antônio Azeredo pronuncia, ao abrir a discussão, 
o seguinte discurso : 

«O SR. A. AZEREDO — Sr. Presidente, não pretendia 
ocupar a tribuna do Senado hoje, e muito menos para tratar 
do assunto em discussão. Só o faço por ter recebido uma 
carta do meu ilustre amigo, o eminente Senador pelo Estado 
da Bahia, acerca da local do Correio da Manhã de hoje. re­
ferente à licença solicitada pelo mesmo senador. 

Com efeito, Sr. Presidente, o Correio da Manhã fêz uma 
insinuação malévola ao eminente senador, só porque S. Ex. 
solicitou do Senado uma licença de dois meses, a fim de pro­
curar restabelecer-se de incômodos que, sabem-no todos, o 
prostraram no leito por mais de 15 dias. 

O ilustre senador requereu a licença, obedecendo a pres­
crição médica. 

Foi o distinto clínico Sr. Dr. Luís Barbosa quem orde­
nou a S . E x . que repousasse por algum tempo. 

O Senado bem sabe que, com a prodigiosa capacidade 
de trabalho de que é dotado o eminente Sr. Rui Barbosa, êle 
poderia facilmente, sem prejuízo da sua missão de senador, 
entregar-se ao estudo da causa confiada ao seu patrocínio e 
pleiteada pelo Estado do Amazonas contra o Governo da 
União ( * ) . 

( * ) Veja-se : Rui Barbosa. O Acre Septentrional — Reivindicação 
do Estado do Amazonas (Petição inicial). Rio. 1906. 162 ps.: e O Di­
reito do Amazonas ao Acre Septentrional (Razões finais) — Rio, 1910. 
2 vols., 400 e 604 ps. 
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Não tinha, pois. razão o órgão matutino para fazer a 
malévola insinuação que fêz ao honrado Senador. 

Pelo licença ao Senado para 1er a carta que recebi de 
S. Ex . . e que seria a sua defesa cabal, se de defesa S. Ex. 
precisasse : (Apoiados.) 

"Rio, 23 junho, 1904. — Azeredo. —- Peço-lhe 
o favor de retificar hoje, no Senado, a verdade, al­
terada, contra mim, nesta local do Correio, de hoje. 

Pode assegurar que desde o ano passado o meu 
médico, o Dr. L. Barbosa, exige, indispensável ao 
meu restabelecimento, uma licença muito maior do 
que a que pedi, e que, resistindo a essa prescrição 
médica desde então, só agora cedi, forçado. 

Quanto aos trabalhos da causa do Amazonas, é 
muito cedo para isto, nem eles são tais, em uma ques­
tão juridicamente tão simples, que me incompatibi-
lizassem com os trabalhos do Senado, com os quais 
nunca me incompatibilizaram tarefas muito mais pe­
sadas, que estou afeito a conciliar com os meus de-
veres de homem público e senador. Demais, os pre­
cedentes da minha vida, sacrificada tantas vezes ao 
serviço de nossa terra, não autorizam ninguém a su-
por-me capaz de sotopor esses deveres aos interes­
ses particulares de minha profissão. A causa do 
Amazonas, além disso, ainda se acha no período pre­
paratório de reunião de documentos, incumbência 
cometida aos cuidados da parte, e não ao advogado, 
cujo estudo não pode começar senão depois de junto 
este material, que só daqui a dous meses, pelo me­
nos, isto é, quando termine a minha licença, poderia 
estar coligido. Bem sei que, em nosso país, o homem 
público, embora envelhecido na prática da verdade 
e no desprezo de interesses subalternos, não tem di­
reito senão à indignidade e à suspeita. Mas aos meus 
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colegas do Senado, me empenho em que se dê esta 
explicação, posto acredite me fariam a justiça de 
supri-la, com essa benevolência e consideração, de 
que me têm liberalizado tantas provas. — Seu amigo. 
Rui Barbosa/' 

Acredito. Sr. Presidente, que o Senado não precisava da 
carta do eminente Senador pela Bahia para lhe justificar o 
procedimento. Êle está acima de quaisquer apreciações me­
nos lisonjeiras da imprensa. 

Tenho concluído.» [Muito bem; muito bem.) 
Ninguém mais pedindo a palavra, encerra-se a discus­

são. 
Posto a votos é aprovado o parecer. 



ACÊRCA DOS TRABALHOS DA COMISSÃO 
DO CÓDIGO CIVIL NO SENADO 

Sessão em 31 de agosto de 1904 
Veja-se o discurso de Rui Barbosa no Senado em ses­

são de M de outubro de 1903. (OBRAS COMPLETAS DE RUI 
BARBOSA, vol. X X X , Discursos Parlamentares). 

Veja-se também o Anexo n. VIII, no fim deste volume, 
onde vêm os discursos do senador Barata Ribeiro e o de Rui 
Barbosa, pronunciados por ocasião de uma homenagem que 
alguns senadores prestaram ao eminente representante da 
Bahia por motivo da publicação da Réplica às defesas da 
redação do Projeto de Código Civil da Câmara dos Depu­
tados. 

O SR. RUI BARBOSA ( 1 ) >— Sr. Presidente, já 
ontem havia pedido a palavra, não me tendo ela po­
dido caber por se achar previamente inscrito o hon­
rado Senador pelo Estado de Alagoas ( * ). 

Não é por gosto meu, Sr. Presidente, que. vol­
tando às sessões desta casa, após dous meses de au­
sência, venho importuná-la mais uma vez, com a ve-
xada questão da demora dos trabalhos da Comis­
são Especial do Código Civil, a que tenho a honra de 
presidir. 

Se se tratasse de mim, Sr. Presidente, deixaria 
passar o incidente sem resposta, porque estou habi-

(1) Este discurso não foi revisto pelo orador. (Nota dos ANAIS DO 
SENADO.) 

(*) Manuel Duarte. 
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tuado a deixar cevarem-se na minha pessoa as anti-
patias gratuitas ou ingratas, de que tão largo qui­
nhão me tem cabido na vida pública, e que tenho o 
hábito de considerar com a devida filosofia. 

Trata-se, porém, do Senado e de sua Comis­
são Especial a que êle me deu a honra de presidir: 
não me é possível, portanto. Sr. Presidente, deixar 
passarem sem reparo as censuras acerbas que contra 
esta Comissão e contra esta casa ontem se arroga-
ram por um dos grandes órgãos de publicidade desta 
Capital. 

Prevendo, Sr. Presidente, o fato, hoje corrente 
e ordinário, de se prolongarem as sessões parlamen­
tares até os últimos dias do ano. esse órgão de publi­
cidade convida o Senado a aproveitar os quatro 
meses restantes, mostrando algum interesse —' mos­
trando algum interesse pelo projeto do Código Civil, 
que há tanto tempo dorme na pasta da respectiva Co­
missão. 

O grande órgão fluminense aproveita a ocasião 
para. depois de glorificar os importantes trabalhos 
com que se iniciou a empresa da codificação de nos­
sas leis civis, historiar a série de esforços emprega­
dos, já pelo Governo, já pela outra casa do Con­
gresso, para apressar a satisfação desta necessidade 
nacional. 

Referindo-se à segunda fase destes trabalhos, 
isto é, à discussão deles na Câmara dos Deputados, 
diz o publicista fluminense : 

Abriu-se então um verdadeiro inquérito de opiniões, 
solicitando-se o concurso de todos os tribunais do país, ins­
titutos de advogados, congregações de faculdades e depois 
se iniciaram debates públicos, a que concorreram livremente 
todos os jurisconsultes que quiseram prestar a sua colabora-
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ção ao estudo do magno assunto. Pode-se, pois, dizer que 
tudo o que o país possui capaz de trabalhar neste campo foi 
chamado a falar, faltando apenas o auxílio daqueles que se 
recusaram sistematicamente a serviços dessa natureza. Para 
lograr tal fim, não hesitou o Governo em convocar uma ses­
são extraordinária do Congresso, sendo aliás tão conside­
rável despesa suportada resignadamente pela Nação na es­
perança de que assim adiantava a sua aspiração de ter o 
Código Civil. 

Dito isto, o alto censor dos nossos trabalhos re­
memora as circunstâncias por que tem passado no 
seio do Senado, para nos argüir de o havermos dei­
xado "encalhar entre pronomes e verbos", demo­
rando além dos limites permissíveis o incidente filo-
lógico, a cujo respeito se manifesta severamente este 
órgão de publicidade, considerando como inopor­
tuno e censurável esse incidente, visto como, na sua 
opinião, o debate filológico-gramatical devia ser re­
servado para o fim dos nossos trabalhos, visto que é 
esta a parte de que. só no fim. se ocupam os confe-
cionadores das leis. 

Eu solicito do Senado. Sr. Presidente, alguns 
minutos desta paciência e bondade, com que tantas 
vezes me tem tolerado na tribuna, para responder a 
estas considerações. 

De uma estranha injustiça, todas elas ou facil­
mente se desfazem, ou se convertem facilmente con­
tra a censura formulada. 

É extraordinário, Sr. Presidente, em primeiro 
lugar, que se queira, que se possa articular como um 
motivo de estímulo e de pressa, ou, antes, de precipi­
tação para os nossos trabalhos a circunstância, a que 
a responsabilidade do Senado, me parece, foi alheia, 
de ter julgado o Governo da República indispensá-
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vel a convocação de uma sessão extraordinária para 
apressar os trabalhos do Código Civil. 

Pondera-se que a nação se conformou resigna-
damente com essa despesa pelo interesse que tinha 
de ver, quanto antes, satisfeita essa aspiração sua. 

Senhores, a verdade prática, real. notória do 
grande órgão de publicidade é que a nação está 
sempre a resignar-se a toda espécie de despesa, por 
menos justificável que seja e por menos que corres­
ponda a necessidade nacional, uma vez que seja di­
tada do alto e devidamente estudada nas duas casas 
do Congresso. {Apoiados.) 

E nunca houve. Sr. Presidente, despesa menos 
justificável do que a provocada pelo Poder Exe­
cutivo quando tomou a si convocar uma sessão ex­
traordinária do Congresso para ultimar os trabalhos 
do Código Civil. (Apoiados.) 

Sessão extraordinária não se justifica senão nos 
casos extraordinários e imprevistos para acudir a ne­
cessidades urgentes e inadiáveis, de cuja demora 
possam resultar graves e irreparáveis prejuízos à 
nação. 

E ninguém concebe, nunca se concebeu neste 
mundo a convocação de uma sessão extraordinária 
para a elaboração de um projeto de Código Civil. 
(Apoiados; muito bem.) 

Trabalhos desta natureza são de sua essência 
trabalhos de larga maturação, que, pela sua índole, 
excluem absolutamente a pressa, trabalhos nos quais 
a única preocupação daqueles a quem são confiados 
deve consistir exclusivamente na excelência e per­
feição do resultado dos seus esforços. (Muito bem.) 
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Não é pela celeridade que se recomendam as 
codificações. . . 

O SR. COELHO E CAMPOS ~J AO contrário. 

O SR. RUI BARBOSA — . . . é pela reflexão que 
são feitas, e a reflexão, de sua natureza, exclui a ce­
leridade. 

Que se convoque sessão extraordinária para 
acudir a uma comoção pública, para acudir a uma 
guerra, a uma invasão estrangeira, a uma necessi­
dade financeira em cuja defesa se encontre o Te­
souro, concebe-se, é justo, é forçoso. Mas, que se 
convoquem os legisladores nacionais para em quatro 
meses concluírem ou apressarem a execução de um 
código civil, não só é inadmissível e absurdo, como 
é criminoso. {Apoiados.) 

Se o Senado, em vez de proceder, como proce­
deu, opondo a essa celeridade a justa barreira da 
sua moderação refletida, houvesse subscrito imedia­
tamente um parecer laudatório. adotando o trabalho 
da Câmara, ou procedendo a seu respeito a um si­
mulacro de revisão falsa e inútil, esta casa teria sido 
coberta de flores, os seus serviços teriam sido re­
comendados nas altas esferas de publicidade, os 
nossos nomes, os nomes daqueles que figuram na 
Comissão Especial do Código Civil teriam apare­
cido em publicações especiais como beneméritos da 
pátria, como servidores da República, como dignos 
das bênçãos da posteridade. (Muito bem.) 

Não fizemos assim, e é mesmo por isso que bem 
merecemos do país, bem merecemos de todos os ho­
mens de boa vontade e da sociedade brasileira, muito 
particularmente, por termos querido refletir sobre 
matéria de tamanha gravidade como aquela que então 
ao nosso estudo se oferecia. 
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Longe de nos envergonharmos, longe de nos 
penitenciarmos, longe de nos arrependermos, deve­
mos, com a mão na consciência, sentirmo-nos tran­
qüilos por havermos cumprido, como devíamos, o 
nosso dever. E se dessa demora resultou para o país 
uma despesa inútil, um sacrifício que se podia ter 
evitado, a responsabilidade é do governo que jul­
gou poder, em assunto desta natureza, proceder na-
poleônicamente, obtendo um Código Civil como se 
vence uma batalha, ou como se toma de assalto uma 
fortaleza, porque, senhores, evidentemente, trans­
parentemente, o objeto desta convocação extraordi­
nária não era, nem podia ser outro. Era um sistema 
de coação, de pressão exercida sobre o espírito do 
Senado para que, apertado nas garras da medida ex­
traordinária, houvesse de concluir aquela tarefa, 
como se conclui atabalhoadamente qualquer enco­
menda de fancaria. 

O reparo, portanto, senhores, é injusto e con­
traproducente, o reparo inverte-se contra a censura 
e a favor do Senado. 

Ainda quando ficasse demonstrado que a de­
mora na pasta da Comissão não haja produzido ou­
tros frutos, o simples fruto deste retardamento é um 
benefício, é uma vantagem, é uma utilidade que de­
vemos apreciar e agradecer. E se essa utilidade não 
reverte em louvores à Comissão Especial, reverte, 
pelo menos, forçosamente, em benefício do público, 
em benefício da obra na qual se acha empenhado o 
Congresso brasileiro. 

Vieram, é verdade, acompanhando o projeto do 
Código Civil, os amplos e numerosos trabalhos, cuja 
importância eu não diminuo, e que o grande órgão 
de publicidade consigna e encarece. 
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Vieram, Sr. Presidente; mas esses trabalhos 
constituem um grande material que se impõe ao nosso 
estudo, que aumenta a seriedade da nossa situação, 
que nos obriga a múltiplos e aturados exames. 

Basta considerar a mole considerável desses 
seis volumes de que constam os trabalhos da Câ­
mara dos Deputados. Mas eles não estão sós; além 
deles, temos o trabalho preliminar do ilustre autor 
do projeto do Código Civil, com a larga introdução 
que o precede, temos a revisão dos cinco notáveis 
jurisconsultes a quem esta tarefa foi cometida, temos 
um sem-número de pareceres, de memórias, de emen­
das, de opiniões diferentes sobre o assunto. E 
quando se vê enumerar esta série de trabalhos, uni­
camente para demonstrar que a nossa tarefa se fa­
cilitou, realmente, Sr. Presidente, duvida-se da ló­
gica da censura articulada contra nós. 

Para que esses trabalhos consistissem unica­
mente em elementos de facilidade para nós, seria ne­
cessário que através de todos eles corresse uma forma 
de solidariedade, de harmonia, que todos esses tra­
balhos se achassem de acordo uns com os outros, 
formando elos de uma mesma cadeia, elementos da 
mesma construção. 

Longe disto, Sr. Presidente, há no seio desses 
trabalhos divergências profundas, opiniões contra­
ditórias, radicalmente opostas umas às outras, entre 
as quais é preciso escolhermos e pronunciarmo-nos 
com sério conhecimento de causa. 

Ninguém. Sr. Presidente, ignora a que ponto é 
infinitamente complexa a missão do codificador das 
leis civis, a que ponto ela envolve todos os proble­
mas e interesses sociais, tocando ao mesmo tempo 
nos interesses políticos, nos interesses financeiros, 
nos interesses morais, em toda ordem dos interesses, 
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no seio dos quais se desenvolve o progresso da so­
ciedade humana. 

Não é somente confrontar textos, não é so­
mente cotejar opiniões; nem sequer essas opiniões 
podem-se apreciar pelos nomes que as subscrevem, 
nem pelo número de votos que as acompanham. 

É ir buscar no seio dessas opiniões a razão 
moral, política ou social, preponderante na escolha 
do legislador e pronunciar-se por esta ou aquela opi­
nião, por esta ou aquela corrente, por esta ou aquela 
solução, com a responsabilidade de impor a seu país. 
na legislação nova que se lhe decreta, leis. cuja in­
fluência vão ter o maior alcance sobre a sua vida 
quotidiana e sobre o seu futuro. 

Entre mil e tantos artigos do Código Civil, 
quantas questões, diante de cada uma das quais não 
pode deixar de tremer o espírito do legislador, refle­
tido e consciente da responsabilidade de seus de-
veres ? 

Apontemos, por exemplo, o divórcio; a posição 
da mulher na família; os direitos dos filhos naturais 
ou espúrios, a legitimação dos adulterinos; a ques­
tão da investigação da maternidade ou da paterni­
dade; a questão das relações entre os operários e 
patrões; a questão do proletariado na codificação 
civil; a questão constitucional da discriminação entre 
os rios públicos e os rios particulares; a questão da 
distribuição dos rios entre os do domínio da União 
e dos Estados; a questão das minas; a questão das 
conseqüências civis dos princípios constitucionais da 
liberdade de ação e as questões científicas. Além 
destas, tantas outras, como a questão da duração da 
gravidez, como a das conseqüências da loucura e a 
da prodigalidade diante da interdição; como a ques­
tão da surdo-mudez. como tantas outras. 
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E poderíamos nós. conscientes dessa dificul­
dade, pôr o nosso nome debaixo de um trabalho 
qualquer, por mais altamente recomendado que nos 
venha e por mais elevado que seja como é, por seu 
precedente, vindo da outra casa do Congresso, por 
mais abonado que se achem os seus trabalhos pelos 
seus primeiros legisladores, notáveis jurisconsultes. 
cujo merecimento ninguém contesta ? Podemos nós 
pôr o nosso nome em baixo de trabalhos ou projetos, 
quando a importância deles nos obriga a mais refle­
xão na escolha das soluções ? 

Acaso não é uma homenagem que rendemos à 
importância desse trabalho demorar o nosso assen-
timento e pesar maduramente a nossa escolha ? 

É certo, Sr. Presidente, que, de ordinário, as 
questões gramaticais e filológicas se reservam para 
a última fase. na elaboração das leis. 

Eu não sei se deva falar em gramática sem pe­
dir o perdão do ilustre auditório, a quem tenho a 
honra de me dirigir. Parece que o assunto, pela infi-
midade, está muito abaixo da alta esfera política 
onde nós deliberamos. 

É quase sempre com desdém que se fala dos 
gramáticos e filólogos. Posso falar deles com liber­
dade, Sr. Presidente, porque nunca fui. nunca me 
prezei de ser uma ou outra coisa. Tratei de gramá­
tica na questão do Código Civil, por acidente, por 
acaso, pela força das circunstâncias que me meteram 
nestas funduras. Antes disto, Sr. Presidente, Deus 
me é testemunha, nunca me ocupara com as questões 
filológicas e gramaticais, senão o necessário para 
aprender nos bons autores a falar e a escrever cor­
retamente a minha língua. 

Meu pai tinha o culto da sua língua; transmi­
tiu-me esta preocupação. Desde menino tive os bons 
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livros dos nossos mestres de linguagem nas minhas 
mãos. . . E foi esta a gramática que aprendi. Creie 
mesmo que, em um exame de regras gramaticais, se­
ria, fatalmente, um aluno reprovado. {Riso.) 

É este o meu conceito a respeito da gramática : 
é uma arte que se aprende pela prática, pelo manejo 
da língua, pela convivência com os que a falam e 
escrevem corretamente; e se existe a ciência da gra­
mática, não é senão, como várias autoridades com­
petentes a têm definido, a ciência dos fatos da lin­
guagem. 

Como todas as ciências, como a ciência inteira, 
toda ela não é senão fatos : fatos observados, fatos 
verificados, leis induzidas desses fatos, aplicadas a 
outros fatos. 

Portanto, fatos e espectativa de fatos, eis a 
ciência inteira. É esta a ciência natural; é também a 
ciência da gramática, porque as línguas, como tudo 
neste mundo, não são mais que organismos naturais, 
cujo desenvolvimento tem suas leis superiores à von­
tade dos homens. 

Eu. portanto, Sr. Presidente, sou um gramático 
de ocasião, improvisado, que não me atrevia a falar 
em gramática, senão em minha própria defesa, para 
autorizar as minhas opiniões. 

É certo, como eu dizia, que a matéria, regular­
mente, nas leis ordinárias, se costuma reservar para 
a última fase de sua elaboração. 

Nesta questão, porém, Sr. Presidente, não é 
nossa a responsabilidade na composição que se deu; 
foi a outra casa do Congresso quem. nas suas últi­
mas deliberações, miudamente se ocupou deste 
assunto, formulando e adotando emendas especiais, 
nas quais não se cuidava somente da filologia, da 



DISCURSOS PARLAMENTARES 17 

gramática, mas ainda de simples miudezas ortográ­
ficas, consistentes algumas na simples eliminação de 
letras. 

Até aí desceu a miudeza da outra casa do Con­
gresso ao pôr a sua última demão nos trabalhos 
remetidos ao Senado. 

Era o Senado, portanto, era a sua Comissão 
Especial, obrigada a voltar­se naturalmente para este 
assunto. 

Em suma, Sr. Presidente, bem ou mal, foi isto 
que se deu, e as razões justificativas do meu proce­
dimento já as dei, amplamente, em trabalho que corre 
impresso ( * ). 

Pena é que os meus censores não me dessem 
sequer a honra de o 1er, nem nas suas primeiras pá­
ginas, como demonstram agora e como todos os dias 
está demonstrando o teor dessas censuras nas quais 
se refletem acusações completamente infundadas. 

Mas, senhores, a culpa é do Senado, porque, 
expondo os motivos do meu procedimento, solicitei, 
como penitente, a exoneração do encargo que me 
tinha confiado, manifestando a minha repugnância 
persistente à pressa com que em certas esferas se 
considera dever ser ultimado o trabalho da nossa 
codificação de leis civis. 

Os incidentes que então se deram foram alheios 
e superiores à minha vontade. 

Se na outra casa do Congresso se houvesse 
reservado a resposta ao nosso trabalho para quando 
o projeto volvesse dessa casa à outra Câmara, ul­
timada a nossa tarefa, os trabalhos se achariam hoje 
imensamente adiantados, senão concluídos. Houve. 

(*) Rui Barbosa : Réplica às defesas da redação do Projeto rfc 
Código Civil Brasileiro. — Rio. 1903. in­folio. 216 ps. era duas colu­
■as. Outra edição : Rio, 1904. Impr. Nacional, 599­XXps. 
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porém, infelizmente, uma reação acerba e violenta, 
na qual o alvo foi especialmente a minha individua­
lidade acusada de quantos crimes de violência e 
grosseiria se puderam acumular sobre a cabeça de um 
homem, inimigo, pelo temperamento, pelo hábito, por 
toda sua tradição do passado, da grosseiria e da 
violência, incapaz, de manejá-las em qualquer ter­
reno, quanto mais no terreno parlamentar ( * ). 

Quando esta manifestação se deu eu me achava 
de cama. e foi então que tive por defesa a simpatia 
da mocidade baiana, sublevada pela indignação con­
tra as injúrias que sobre mim recaíram, por ocasião 
deste fato ( * * ). 

Não tive ocasião de responder. É sabido, porém, 
que foram convocados todos aqueles que tinham tide 
qualquer parte na elaboração dos primeiros traba­
lhos para me esmagarem sob o peso das suas res­
postas. 

Tinha eu então recaído e achava-me gravemente 
enfermo de um sério acesso de gripe. 

Há mais de um médico nesta casa para atestar 
as conseqüências desta enfermidade, por sua natu­
reza profundamente depressiva. 

(*) V . Diário do Congresso. Supl. ao de n 211. de 7 de nov* 
de 1902. Câmara dos Deputados. Comissão do Código Civil : Resposta 
ao Parecer do Senador Rui Barbosa [pelo deputado Anísio de Abreu] 

( * * ) V . no arquivo de recortes de jornais da Casa de Rui Bar­
bosa os números de jornais da Bahia do 2* semestre de 1902, especial­
mente a Bahia, de 11 de agosto e o Jornal de Noticias de 6 de setembro 
O primeiro dos jornais citados publicou a seguinte local : «Rui BARBOSA : 
Veio a esta redação uma comissão de distintos alunos da Faculdade Livre 
de Direito, composta dos srs. Francisco Pacheco. Xavier Costa e An» 
lero Santos comunicar-nos que. em data de ontem, foi dirigido o seguinte 
telegrama ao emérito brasileiro, cujo nome cpigrafa estas linhas : — 
Rui Barbosa. Rio. Lamentamos invectivas assacadas V. Ex' por des­
peitados Câmara Federal. Almejamos vosso restabelecimento, repressão 
insólita agressão invejosos vosso talento Acadêmicos — F. Xavier Costa. 
Belmiro Valverde. Antero Santos. Diocleciano Meneses. Francisco Pa­
checo. Américo Pacheco Pereira. Marcelino Marques, negociante. 
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Quando as prescrições médicas exigiam de mim 
um período de repouso imposto pela convalescença, 
chegavam às minhas mãos as respostas mais ou me­
nos acres e violentas com que o trabalho era recebido. 

Pondo de mão as prescrições médicas, abatido, 
ainda de cama, ainda febril, encetei a réplica a que 
era obrigado, não tanto como desfôrço meu. mas 
como satisfação ao Senado pela confiança que em 
mim e na minha competência indevidamente havia 
deposto. 

Esses trabalhos prolongaram-se por muitos 
meses, trazendo em resultado um sério abalo em 
minha saúde, e impossibilitando-me. em conseqüên­
cia, de continuar de enfiada os trabalhos imediata­
mente, a que me impunha o exame jurídico do pro­
jeto da Câmara dos Deputados. 

Então, vim de novo à tribuna; de novo solicitei 
a esta câmara se dignasse exonerar-me daquela Co­
missão, que as circunstâncias de minha saúde me 
inibiam de desempenhá-la com a pressa requerida. 

O Senado houve por bem insistir na sua con­
fiança, julgando que nada perderia o Código Civil 
com a demora resultante da minha inabilitação tem­
porária para continuar neste trabalho. 

Eis. senhores, a situação; eis as circunstâncias 
que respondem por esta demora. 

O Senado, pela sua confiança nos membros 
eleitos da Comissão Especial, não os quis alterar, 
dispensando o seu presidente; eu, pela minha parte, 
ainda com a resolução do suicídio, não pude dar an­
damento mais rápido do que tenho feito. 

Não sou um serventuário relaxado, habituado 
sob o acicate da censura da reprimenda. 
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Ao contrário; educado, por uma vida inteira de 
trabalhos, sob o hábito de nunca estar contente com o 
meu esforço, e julgar sempre imperfeito e fruto do 
meu trabalho, esgoto sempre as minhas forças na 
diligência empregada para a satisfação das comis­
sões de que sou incumbido, e só não faço aquilo que 
humanamente excede à medida dos recursos, que a 
natureza me concedeu. 

Não sou, portanto, um serventuário negligente 
e relapso, habituado a trabalhar sob a increpação e 
a censura. 

Em assuntos desta natureza, Sr. Presidente, era 
matéria de servir ao país, eu não concebo servi-lo 
senão com a confiança dos seus homens, porque 
trata-se de uma questão de confiança. 

Se o país confia na consciência dos profissionais, 
aos quais foi encarregado o trabalho da Câmara, o 
país que espere que, em nossas consciências, possa­
mos dar por concluído esse trabalho. 

O SR. BARATA RIBEIRO — Muito bem. 

O SR. R U I BARBOSA ~ Eu, Sr. Presidente, não 
trabalho com pressa, não trabalho com açodam en to: 
trabalho na medida das minhas forças. 

UMA VOZ — E faz muito. 

O SR. RUI BARBOSA — Compreendendo, entre­
tanto, Sr. Presidente, a necessidade em que estamos 
de explicar os nossos atos e satisfazer ao pensamento 
da codificação das leis nacionais, muito antes desta 
censura, este ano, já me havia entendido com alguns 
membros eminentes desta casa, cujos nomes poderia 
declinar, e que aqui se acham presentes, tendo fi­
cado combinado entre nós que aproveitaríamos o fu­
turo intervalo parlamentar para formularmos os nos-
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sos pareceres, começando no ano vindouro os nos­
sos trabalhos no seio da Comissão e nesse ano mesmo 
concluirmos. 

Calculamos que. começando o exame dos nos­
sos pareceres no início da sessão vindoura, esses tra­
balhos pudessem, no curso da mesma sessão, estar 
concluídos, e no termo dela haver o Congresso vo­
tado o Código Civil, se os nossos trabalhos merece­
rem a aprovação da outra casa do Congresso e não 
encontrasse o Senado ali hostilidade. 

Sr. Presidente, em toda a parte esses trabalhos 
têm sido objeto de longos esforços, demorados por 
larga série de anos. O Senado me permita, ainda 
que de leve. com alguns exemplos, mostrar como em 
toda a parte se tem reconhecido a necessidade abso­
luta de longo período de trabalho para se concluir a 
codificação das leis civis. 

O código, que mais rapidamente se concluiu foi 
o código francês no começo do século passado. Co­
meçou, Sr. Presidente, o trabalho em 1800 e estavam 
promulgados em 1804, as 36 leis de que se compôs o 
código civil. 

Esse trabalho, porém, se concluiu sob a vontade 
onipotente de Bonaparte, habituado a moldar de­
baixo de seu punho todas as coisas, todos os inte­
resses, todos os princípios. Como disse ainda recen­
temente um jurisconsulte francês, historiando esse 
fato : — on savait qu'il voulait marcher vite et on 
se battait pour lui plaire. 

O processo do conquistador da Europa nos do­
mínios das leis civis, era o mesmo do tático e do es­
tratégico nas suas vitórias. A sua preocupação era 
submeter as leis civis nos mesmos moldes, rígidos e 
férreos a que êle submeteu a sua administração. 
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Tanto assim, Sr. Presidente, que, quando pouco de­
pois de promulgado o seu código, surgiu em França 
o primeiro comentário, a sua indignação se acendeu 
em brados, contra aquele que vinha desassear de 
novo os estábulos de Áugias, que ele havia varrido. 

O conquistador, senhor da Europa, não com­
preendia que as relações civis são um organismo vivo 
que, a despeito dos códigos, se desenvolve no seio 
deles rompendo os seus moldes. Torna-se necessário, 
portanto, o trabalho constante do comentário da in­
terpretação e da jurisprudência, que êle considerava 
como inimigo da sua obra. E é por isso que êle disse 
em Santa Helena : a minha maior glória não é ter 
ganhado 40 batalhas; Waterloo pode obscurecer 
estas vitórias; o que me sobreviverá e viverá eter­
namente é o meu Código Civil. 

Os códigos posteriores a este, porém, Sr. Pre­
sidente, longe de se efetuarem, de se concluírem mais 
depressa, por já encontrarem preparado o terreno 
com o modelo do Código Francês, todos eles deman­
daram período de trabalho muito mais longo. 

Não me refiro ao código austríaco. Encetado 
no começo do século XVIII, só foi terminado no de­
curso do ano de 1810. isto é, depois de cerca de 60 
anos de esforços. 

O código civil italiano, de todos os elaborados 
no decurso do século XIX. o que mais depressa cor­
reu, teve seu começo em trabalhos, foi encetado no 
ano de 1859 e só se terminou no ano de 1865. Foram 
quase seis anos de labores confiados a exímios ju­
risconsultes em um país onde eles superabundam em 
número e em valor. 

Vejamos outros exemplos : vejamos o que nos 
dá a Alemanha — modelo de todas as nações, so-
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bretudo na matéria que me ocupo neste momento. 
Ler-lhes-ei alguns tópicos de um trabalho recente­
mente publicado — o mais recente dos trabalhos pu­
blicados sobre a codificação alemã. 

Como se fez a codificação na Prússia ? 
"Tinha-se", diz o autor que vou citando, Ray­

mond Saleilles, "tinha-se de proceder a uma revisão 
do Código de 1794. Trabalhou-se nesta revisão du­
rante 31 anos e a obra foi interrompida pelos acon­
tecimentos políticos sobrevenientes em 1848. Desta 
longa elaboração, não subsistiram mais que projetos, 
entregues, é certo, à impressão, e grandes autos de 
relatóiios. memórias e críticas da legislação existente." 

Esta primeira tentativa, portanto, Sr. Presi­
dente, custou à Alemanha 31 anos de trabalho ! 

Vejamos o Código da Baviera. São trabalhos 
empreendidos antes da unificação alemã, já se vê. 

"Um decreto de 1818," diz Saleilles, "estabele­
cia o princípio da elaboração de um só Código para 
todo o Reino. Meteram mãos à obra, e deste trabalho, 
até 1854, não saíram menos de cinco projetos diferen­
tes, uns devidos a um só redator, outros preparado? 
em comissão, inspirando-se. ora no Direito Francês, 
ora no Direito Austríaco. Enfim, preparou-se um novo 
projeto cm 1854, submetendo-se-o a uma comissão, 
que deu à luz, de 1860 a 1866. as várias partes do pro­
jeto, à medida que se preparavam. Esta publicação 
oficial, etc. . . O projeto não tivera mais resultados 
que o trabalho de revisão do Código Prussiano." 

Entretanto. Sr. Presidente, esse trabalho de co­
dificação tinha durado de 1818 até 1866, isto é, 48 
anos ! 

Na Saxônia, veremos dar-se o mesmo fato. Ve­
remos a codificação em luta com as mesmas dificul-
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dades, com os mesmos embaraços, com os mesmos 
receios de errar, com a mesma preocupação de refle­
tir maduramente. 

"Na Saxônia, fizera-se uma primeira tentativa 
de codificação, logo aos primeiros anos do século 
XVIII . 

Ela foi reproduzida em 1846, e a redação do pro­
jeto confiada a um alto magistrado, o conselheiro 
Weld. Acabado o projeto, submeteram-no a uma co­
missão de revisão, e publicaram-se preciosos e inte­
ressantes trabalhos em seu apoio no fim de 1860. 

Depois de o terem assim submetido à crítica, 
apresentaram-no aos Estados do Reino, que, sob a 
reserva de certas modificações, o aceitaram definiti­
vamente. Foi publicado oficialmente em 2 de janeiro 
de 1863". 

São, portanto. 17 anos de trabalho empregados 
na elaboração do Código Civil saxônio. 

Na Alemanha, Sr. Presidente, esses trabalhos, 
quando se tratou de concluir o Código Civil germâ­
nico, se estenderam por cên_d de 23 a 24 anos. 

Em 1862. o Conselho Federal nomeava uma co­
missão especial que se devia reunir em Dresda, en­
carregada de preparar um projeto. 

Esse foi o primeiro começo dos trabalhos de co­
dificação, que continuaram sucessivamente até ao ano 
de 1886, em que eles se concluíram. 

Não é. entretanto, que durante esse tempo se 
houvesse dormido no caso. Nem nunca na Alemanha 
se imaginou, contra os profissionais que deste tra­
balho se incumbiram, a acusação de que o deixas­
sem dormir nas suas pastas pelo fato de haver de­
mora na sua conclusão. 
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Entretanto, a Alemanha reuniu a flor de seus 
jurisconsultes mais eminentes, mais respeitáveis para 
encarregá-los dessa incumbência grandiosa. 

Em 1874, o Bundesrath, sob proposta da Comis­
são de Justiça, nomeava os membros destinados a 
fazer parte da comissão de redação do primeiro pro­
jeto. O seu número foi elevado a doze. tomados 
unicamente entre magistrados e professores. 

Esta primeira comissão tinha exclusivamente 
um caráter técnico e profissional : seu presidente era 
o Dr. Pape. conselheiro secreto e presidente da Corte 
Superior de Comércio do império; o ilustre professor 
de Heidelberg, que depois foi professor de Leipzig, 
Dr. Von Windscheid, um dos representantes mais 
eminentes da ciência das Pandectas e, por conse­
guinte, do elemento romanista, fazia também parte 
desta comissão, conquanto, por motivo puramente 
pessoal, tivesse depois de a deixar. 

Os trabalhos continuaram nos anos subse­
qüentes. 

Estando quase acabados os ante-projetos ou 
projetos parciais em 1880, depois de sete anos de 
trabalhos especiais da parte dos redatores especiais, 
começou então o segundo período, consagrado às 
deliberações e trabalhos coletivos da comissão. Esses 
duraram mais 6 anos. e a 30 de setembro de 1887 a 
comissão procedia a uma revisão geral, destinada a 
concluir o conjunto do projeto, o qual terminou em 
dezembro do mesmo ano. 

Não continuarei a leitura, Sr. Presidente, para 
não fatigar a atenção da casa. Direi, entretanto, 
ainda, que a 4 de novembro de 1890 o Bundesrath 
decidiu nomear nova comissão encarregada de pre­
parar um segundo projeto e composta de 22 membros. 
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escolhidos, não mais entre teóricos e profissionais 
somente, mas, na maior parte, entre os que deviam 
representar os grandes interesses do país, os da pro­
priedade territorial e, sobretudo, os interesses indus­
triais e mercantis. 

Do seio dessa comissão saiu o seu trabalho em 
março de 1895, isto é, cinco anos depois. 

Mas ainda não terminavam em março os trâ­
mites dessa longa elaboração. 

De 6 de maio a 19 de junho de 1895 procedeu-se 
a nova revisão geral do novo projeto. 

Em suma, só em 1896 esse trabalho se achava 
concluído e se procedeu à promulgação do Código 
para entrar em vigor no ano de 1900. 

Poderia também aludir a Portugal. Lá não foi 
de 23 anos a demora, mas também não foi pequena. 
No ano de 1850, o visconde de Seabra, nomeado para 
elaborar o primeiro trabalho de codificação, só o 
concluiu e apresentou ao Governo em 1858, isto é, 
oito anos depois da sua nomeação. 

Não admira, pois, que o nosso Teixeira de Frei­
tas não pudesse concluir o seu trabalho em seis ou 
sete anos; o visconde de Seabra necessitou de oito 
para o terminar. 

Em 1860 esse trabalho foi sujeito a uma co­
missão especial de revisão, nomeada pelo Governo, 
e essa Comissão, em 1865, isto ê, quase 6 anos de­
pois, é que pôde concluir a tarefa de que lhe incum­
bira o Governo. De maneira que, em Portugal, a co­
dificação custou aos mais eminentes jurisconsultes 
do país um trabalho de cerca de 15 anos. 

E não ficamos aí, Sr. Presidente, podemos ir a 
toda parte, podemos ir ao próprio Japão. 


